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Conselho Gestor da Serra do Japi – 2017/2019 

Ata da 5ª Reunião Ordinária  

 

Data: 17/01//2018 

Horário: 15 horas 

Local: Auditório da UNIDAM 

 

Conselheiros presentes:  Washington Luiz Berganton, Renata Ferraz de Souza,  

Nivaldo Calegari, Suzana Traldi, Yone Guatta Candiotto, José Cássio Catossi,  

Raquel Carnivalle Silva Melillo, Rogério Cabrera Merlo, Yolanda Fernández Páez, 

Vânia de Fátima Plaza Nunes, Hércules Genari Bossi e Sílvio de Toledo Pinheiro 

(suplente)  

  

Convidados/Visitantes:Geane Barbosa, Carlos Eduardo M. Pereira, Wagner R. da 

Silva, Telma Moreira, Valmir L, Denines Ribeiro Sodré, Devanil de Jesus Santos, 

Silvia Lúcia Vieira C. Merlo, Fernanda Sartori e Ana Maria M. R. Pinto Pires. 

  

Pauta:  

1-provação da Ata da 4ª Reunião;  

2-Proposta de criação de nova Câmara Técnica feita pelo Conselheiro 
Cassio; 
3- Apresentação da Diretora de Meio Ambiente, Engª Renata Mauro Freire, 
dos estudos para o projeto das Estradas Parque do Município; 
4- Discussão do projeto de Lei do Vereador Cristiano Lopes; 
5-  Processo 19.044-1/2016 – Pavimentação de trecho de estrada no Paiol 
Velho; 
6- Processo 31.002-3/2016 – Possível irregularidade em imóveis no 
território de Gestão; 
7- Outros Assuntos. 
  
Aos dezessete dias do mês de janeiro  do ano de dois mil e dezoito, o Conselho 

Gestor da Serra do Japi, constituído de acordo com o disposto na Lei 

Complementar nº 417 de 29 de dezembro de 2004, Portaria nº 236 de 24 de agosto 

de 2107, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, reuniu-

se no Auditório da UNIDAM  situada no Viveiro Municipal,  para a realização da 

Quinta Reunião Ordinária do mandato  2017-2019. 
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Estavam presentes na reunião os membros titulares e suplentes acima 

mencionados.  

 

Faltaram injustificadamente os membros titulares Adriano Jhonny Molina Zonaro, 

Laudeir Pereira da Silva Filho, Gilson Aparecido Pichioli, Mariana Gonçalves 

Úngaro  e Bento de Toledo Mendes Pereira. 

 

 A reunião teve início às 15h10 quando se atingiu o quórum e logo no início  

a Sra. Presidente propôs a inversão da pauta para que a Diretora Renata M. Freire 

fizesse a sua exposição, já que ela se fazia presente e gentilmente abriu um espaço 

em sua pauta de trabalho para fazer essa palestra. 

Após as saudações usuais, a Diretora Renata auxiliada pela sua assessora 

Ana Maria M. R. Pinto Pires, que é corresponsável pelos estudos do projeto das 

Estradas Parques do Município, fez uma interessante explanação sobre o conceito 

de estrada parque, sua importância como corredor ecológico linear, seus usos e 

restrições, bem como o seu cronograma, que prevê para o final de abril a conclusão 

dos levantamentos sócios-econômicos do trecho que está sendo preparado como 

projeto piloto, que se estende desde o início da Estrada da Santa Clara (Av. Atílio 

Gobbo) até a Cachoeira da Morangaba, para que em maio deste ano possa ser 

apresentada uma minuta desse projeto. Disse ainda que serão desenvolvidos 

outros projetos complementares e específicos para o CREAM, que funcionará como 

um centro de recepção e orientação dos visitantes, assim como para a sinalização 

dessa estrada, com a utilização de um padrão já adotado pelo Instituto Florestal do 

Estado. Acrescentou ainda que no município existem mais cinco vias que passarão 

por estudos para possível implantação de estradas parque que são a Estrada do 

Paiol Velho, a Estrada da Malota, a Estrada da Laranja Azeda, a Av. Luís José 

Sereno e a Avenida Antônio Pincinato, e que o ideal seria que os Municípios de 

Cabreúva e Cajamar também desenvolvessem projetos semelhantes, para os 

trechos situados nos seus territórios das estradas que cortam a Serra do Japi. 

Durante essa apresentação algumas pessoas que se identificaram como 

visitantes todos moradores do Bairro Paiol Velho, sob a liderança do Sr. Décio, 

cognome “Moita”, fizeram algumas intervenções no sentido de justificarem um pleito 

de asfaltamento da estrada onde moram, inclusive questionando a Diretora Renata 

se esse asfaltamento estaria previsto no projeto da Estrada Parque do Paiol Velho, 

e se haveria a possibilidade deles serem atendidos imediatamente, especialmente 

pelos problemas que estão enfrentando nesse período de chuvas, mas como esse 

assunto seria tratado em outro item da pauta, foi solicitado que tivessem um pouco 

de paciência para que a apresentação fosse concluída, o que efetivamente ocorreu. 

Em seguida a Presidente Suzana, usou a palavra para agradecer a palestrante e 

enquanto o projeto das Estradas Parque não é concluído, sugerir que o Núcleo de 

Serviços Públicos estabeleça diretrizes para a conservação dessas estradas, 
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especialmente com o objetivo de se evitar o alagamento do seu leito e a sua 

consequente erosão. Para tanto sugeriu a inclusão do arquiteto Bidin no grupo de 

estudos, com o objetivo de desenhar o traçado da estrada parque. A Diretora 

Renata informou que existem duas equipes envolvidas nesse trabalho e que o 

referido arquiteto já faz parte de uma delas.  

Após a saída da palestrante passou-se ao exame do expediente recebido da 

UGPUMA, mais precisamente dos Processos 31.002-3/2016-1, 17.378-3/2017-1, 

31.275-3/2017-1, 33.216-7/2016-1, 7.028-6/2017-1, 19.044-1/2016-1 e 31.594-

0/2012-2, que foram distribuídos para a Câmara Técnica de Uso e Ocupação do 

Solo, para estudo e emissão de parecer.  

Ato contínuo, a Presidente passou para o primeiro item da pauta, ou seja, 

aprovação da ata da 4ª reunião ordinária, sendo a mesma aprovada pelos 

integrantes do Conselho. 

Na sequência foi discutido o segundo item da pauta, que é a proposta feita 

pelo Conselheiro Cássio, da criação de uma nova Câmara Técnica para estudos e 

normatização das Romarias Montadas que passam por Jundiaí pela região da 

Serra do Japi. A Conselheira Vânia se manifestou e ressaltou as dificuldades do 

entendimento sobre direito adquirido, mas entende que o Conselho Gestor deva 

elaborar sugestões para regrar a questão, portanto é favorável à criação da Câmara 

Técnica para coletar subsídios. A Conselheira Yolanda também se manifestou 

favorável, afirmando que essa CT não deveria estudar apenas as romarias, mas 

também outros tipos de transito de pessoas na Serra. O Conselheiro Cássio 

informou que as romarias passam somente pela Santa Clara. A Conselheira Vânia 

propôs adiar a decisão para conversar com algum outro Conselheiro para participar 

como terceiro membro dessa nova CT. A Conselheira e Vice-presidente Raquel se 

manifestou favoravelmente à criação da Câmara Técnica para análise dos Tipos de 

Trânsito na Serra do Japi, e disse que dela gostaria de participar. A proposta foi 

posta em votação, sendo aprovada por aclamação, sendo então criada essa nova 

Câmara Técnica cujo objetivo é estudar e propor regras para Romarias, Ciclismo e 

Pedestrianismo na Serra do Japi, sendo definidos como seus membros os 

Conselheiros Cássio, Vânia, Yolanda e Raquel. 

Em seguida passou-se ao quarto item da pauta, que trata do Projeto do 

Circuito dos Ciclistas na Santa Clara, Projeto de Lei 12388, do Vereador Cristiano 

Lopes, e como foi criada uma CT para cuidar desses assuntos, a minuta do projeto 

a Presidente do Conselho encaminhou a minuta do referido projeto aos seus 

membros para estudo e emissão de parecer, ficando  incumbido o secretário do 

conselho de providenciar o escaneamento e envio desse expediente aos mesmos. 

O quarto e o quinto item da pauta já haviam sido equacionados com o 

encaminhamento  dos Processos 19.044-1/2016-1 e 31.002-3/2016-1 à Câmara 
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Técnica de Uso e Ocupação do Solo para estudo e emissão de parecer, passando-

se a seguir para outros assuntos.  

  O primeiro assunto a ser tratado foi um abaixo-assinado elaborado e 

assinado por moradores e frequentadores da Serra do Japi, referente a Festas com 

som extremamente alto tipo pancadão, em uma chácara situada à Av. Paulo Ferraz 

dos Reis, 2380, no bairro Santa Clara, e como esse problema já passou pelo 

Conselho no passado, decidiu-se dar-lhe o mesmo encaminhamento, ou seja, o seu 

envio à UGPUMA com cópia à Diretoria do Meio Ambiente, Unidade  de Obras, de 

Finanças, Fundação da Serra do Japi, Unidade de Segurança Municipal e 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente. 

O segundo assunto que foi abordado foi a indicação de um representante do 

Conselho de Gestão e um suplente, para compor a Comissão Técnica Permanente 

responsável pela análise das defesas apresentadas pelos interessados, de acordo 

com o disposto na Lei 8.858/2017 que trata de proibição de queimadas no 

Município. Apresentaram-se como interessados o Conselheiro Cássio e a 

Conselheira Vânia, ficando portanto de serem indicados o primeiro como titular e a 

segunda como suplente.    

A seguir a Conselheira Vânia usou a palavra para falar sobre a fiscalização 

integrada feita no bairro Santa Clara, especialmente sobre as dificuldades 

enfrentadas e os efeitos educativos da medida, enfatizando a necessidade da 

manifestação do Conselho junto a Administração Municipal para que houvesse 

continuidade dessas operações, ficando decidido que seria expedido um ofício ao 

Prefeito nesse sentido. 

Ao final a Conselheira Yolanda usou a palavra para divulgar uma Oficina 

sobre Planejamento Ambiental, promovida pela Mata Ciliar, no próximo dia 

24.02.2018, com convites no valor de R$ 20,00, aberto ao público.  

Nada mais havendo a tratar, às 17h10 foi encerrada a reunião e eu Rogério 

Cabrera Merlo , lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pelos 

conselheiros presentes. 

 

 

De acordo: 

 

TITULARES 
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Washington L. Berganton  

Renata Ferraz de Souza  

Nivaldo Callegari  

Suzana Traldi  

Yone Guatta Candiotto  

José Cássio Catossi  

Raquel Carnivalle Silva Melillo  

Rogério C. Merlo  

Yolanda Fernández Páez  

SUPLENTES 

Vânia de Fátima Plaza Nunes  

Silvio de Toledo Pinheiro  

Hércules Genari Bossi  

  


